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Requerente: CPL
Assunto: Contratação de Grupos Musicais

Parecer no 06U2023

É o relatóio, passafios a opinar.

lnicialmente, vale ressaltar, que a referida ProPosta encontra

fundamentação de justiÍicativa de sua contratação nos termos do atl- 25,III da Lei n0

8.666193 de 21 de junho de 1993.

ConÍigura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, iz

oetbis:

"Dá-se à inexigibilidaile ile licitação quando for intsióoel a competição. O conceito

de itoiabiliilaile ile corflpetição não foi explicitailo pela lei, rctratanilo intmcional

amplituile de abtangbrcia. Toilas as situações gue coracterizam a inaiabiliilaile ile

competição poilem propicim a ausêtcia de licitação e a corrúatação direta, A lei

rcmete à zterificação ilas circtnstâncias ile fato, recothecmilo implicitamette a

impossibilidade de elmco exaustioo e ailotailo apioisticarnerrte".
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A PROCLJRADORTA DO MLJNICÍPIO DE PACATUBA"/SE, por meio

deste signatário, Íora provocada pela comissão de Licitação para aPresentar Parecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do pÍocesso de Inexigibilidade de no Ol7l2O23, que tem como finalidade à

contratação de Grupo Musical, para realização de show artísüco da BANDA

ADALGIZA, no dia 2610312023, alusiva a festividade do PADROEIRO SÃO IOSÉ, NO

POVOADO OITIZEIRO MUNICIPIO DE PACATUBA.
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O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art.25 - É iterigíoel a licitaçõo quatdo houoer inoiabiliilaile de competição, em

especial:

III - paru contratação de pfo de oualquer setoÍ attístico, dirct te ot

EMPRESÁRIO desde que consagrado pela crítica

especializaila or pela opinido pública, (triÍos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre

as matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. lnclusive, tais

técnicas devem ser vislumbradas através da documentação acostada Pelos futuÍos

contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Prof. Antonio Roque Citâdini orienta:

"Seu babalho e seu níoel ile conhecimmto permitem à Adminisúação considerar,

de início, que estes podeúo, de forma adeqaaila, satisfazu plenarnente aos

objetioos ilo contrato. Há que ser, para tarrto, profissional ou emprcsa bem

sucedidos, seilorcs de bom conceito aa área profissional, de lorma que suas

ctedmciais tranqüilizem o testor público quanto à capacitação para

ilesempethm tal tarefa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e

Jurisprudência sobre a Lei de Licitaçào Pública - 2a edição. Pá9.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do obieto em vista da impossibilidade de julgamento objetivo.

Acerca desse Íaustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".......sõo singularcs todas as proiluções intelectuais, rcalizailas isolada on

conjutarnente, pot equipe, sdnpre que o ttabalho a ser proiluziilo se defina pela

marca pessoal (ou coletioa) exptessaila elfl caracteÍísticas cimtíficas, técticas ou

artísticas". (Licitação, 1' ed. 2s tiragem, São Rl

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade Personalíssima o

que inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do

insigne Marçal lusten Filho:

"Pot isso qtanilo a corrtrataçõo enoolon seaiços técnicos cimtíficos,

especializados (especialrnmte ilaqueles inilicados no aft. 73), poileú fazet'se

iliretarnente, inilepmdmtenmte de proceilirfleflto Íoflrtal licitatóio" (Maryal

Justen Filho, obra citada, pá9. 264).

NO MAIS. OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS EXPERIENTES, IÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

ERVI EMO OS

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

pÍesente Parecer, afigura-nos que se encontram pÍeenchidos, em Íace da documentação

acostada aos autos.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep: 49970-000

o

ESTADO DE SERGI PE

MUNICÍPIO DE PACATU BA
PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Destarte, a contratação em pareço pode seÍ realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art.25, III, da Lei 8.666193, por seÍ destinada à

contratação de profissional de setor aúistico, consagrados pela opinião pública local.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecr:niária e penal, em caso de

malversacão da verba pública, deconentes de improbidade administrativa, a paúir da

Lei n3 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela

Lei n.'10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas),

de modo a tomar mais efetivos os principios constitucionais da Administração Pública

(art.37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice

legal no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba, 21 de Março de 2023.

ALLANA DE OLIVEIRA MELO

oAB/SE 12363
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